
ESTÀDO DE SAÍAÂ CÂTÂEINA
PAËF:EII'I'RA üI'NICIPAL DE EUIIOÈ'BO

DECRSIO NS- 162,/96 - DE 07 DE JT NHO DE 1996-

NEG|I'I.AI{ENTÂ A
Na.1279l96, DE
CTIÂ O F1NM
HABITÂçÃO DO
OUIIOÈíSO E

nÁal:Í(,

LÊI Ì'T'NICIPAL
09/04/96, ütE
I'T'NICIPAI. DE
HT'NICIPIO DE
DA. OÚlRÀS

de 8u11oÌnbo, E6tado
que the confere o
ê em conforürldade

PROVIDENCIÁ'S -

ÀúAONIO R0SSSITO, Prefelto Munlslpal
de Sante Catarina, no u8o de 5uaÊ atribuj.gôeÊ
Inciso IX, do Apt.83 da Lel OPgânica Munlclpel
con a Lei Municipal Re.L279/96, de Og de abril de 1996'

DECRETA:

Art.lg - o Fundo Municlpal de HabitEggo do MunlslFlo de
QulLorÌbo, crlado Ï)ela Lei Munlclpal n9.1279/96, de 09,/04,/99' reeer-
Ee-á pÕr eBte regulaíento e denê18 norroês apllcávele.

Art.29 - O Fundo Munlcipal de Habitação do
por finalldade o forneclnento de recurêog f,lnanceipoË

I - Conãüruggo de sonJunLoe habltâclonaie;
II - ConEÈrugão e reeuperBgão de habltaçõeB
III - lnplantagËo de loieË urbqnlzadoe;

de progranas habitacionai6;
VI - doagões, legado6 e contrl ee;

e externo6;
IV - renuneração orluÌrda de ap11eaçõee flnancelraei
V - o valor total dae preêtaçõeË recebldee doe

mutuárioe, provenientes das al)licagões do Fundo eÌn flnanclamento

MunlcÍplo
para:

1Êoladae;

teür

IV - InEtalagão de equlpâíìenioe conunltd.rloe;
V - lmplantãqão de lnfra eõtruturq en conJuÌÌtoE

hebitacionaie;
VI - UrbanÍzaçãq e regulerlzação d€ fevelee;
VII - Con6trução de pequenoB núcleoe e habltagõeÊ rurale.

Á.rt.3a - ConõtitueÌn recurBoe orca lentár1oË finaneelroé do
Fündo Munlcipal de Habitagão do llunLcíplo:

I - aê dotaçõee orçanentáplaa que lhe fopexn airlbuÍdâÉ;
II - ae contrlbulçõeg, õubvengõeg e auxílloa específlcoe

de órgãoe e enildadeo da Ad!ìlnlBt"ação Dlreta e lndlretê, Fedepal,
E6tadual e Municipal;

IfI - ?ecureos proveniente6 de empréEtimoa intèrhos

VII - outros recursoê de
foren tran€feridoé -

F1e-1

r origen que the
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XII - exercer a6 demai

c&$

A?t-44 - 06 ealdos flnanceiros do Fundo Municipal d€
Habiiaoão do Munlcíplo, verificadoe na flnal de cada exerclclo,
Eerão autonaticanente tranFferidoe ao êxercício Êeguinie,

Art-5S * No último trimeõtre de cada ano 6erão coüFoeòoe
os recureos do Fundo Municipal de Habitação do Municíplo pere o
próxino exercíclo, côÍt baõe na eetimatlva de receÍta e deEpeBâ, a
pârlrir do que será elaborado um plano de aplicação appovqdo pelo
Conselho Deliberatiwo do Fundo que eêpecificará a6 trtetaÊ para o
deBenvolvimertto dâ6 âtivldadeÉ -

Art-6S - Todoê os recur€os que conrpõen & recelta do Fundo
Municitr)al de Habitagão do llunlclpio deverão obrlgelox'Iâmente, eer'
utilizadoE nos progrsmâê de que trata ô Art"zq, de6ie regulamento,

PÊrágrÊfo ltnlco * É vedede a ut1Ì12âgão, ê quâlquep
t{tuÌo, doË recursoe financeiro6 do Fundo Municit}al de Habitação do
MunicíplÕ, em deêpesa com pagamento de peeooal.

Art"79 - A adminietraçg.o do Fuìtdo Ìíun1c1Fâl de Habltãç&o
do MunicÍplo, eerá exerclda peLo ConBelho Dêliberatlvo, compoBtapelo Prefeito Munlclpel, Repr'eôentante que atua na área de
A€€l.etência Social do Municípj.o, Repreõentante indicado peÌa CârÍÌara
de Diretoree LoJ i6têê de Qutlonbo-CDl, RepÌ'eõentante do Slndlcato
VareJ iÉta de Chêpecó-SC e Repregentante do SindlÇâto doe
Trabêlhedoree Ruralê de Qu l lornbo ,

Art.89 - Compete ao Conselho Dellberêf,1vo do Fundo
MuniciFal de Habltaoão do Munlcíplo:

I - fÍxar a6 dlretplzeé operacionêie do Fundo;
II - baixar horna6 € lnõtrugõe6 coÌnplenentar,ee,

di6cipll"nadoraB da aplicagão doe recuÌ'BoÊ f lnâncelros di6ponÍve1õ:
ïïI - aprovar o plano de alrlicação do Fundo;
IV ' elaborar o regL!ìento interno;

. V - dieciplin&r e fiôcallzar a arrecadãção da pecelt&;
VI - decidir sobre a aplicagão dos reqursoe do Fundo;
VII - flxar & forna de reBEarcimento e a€t garantlaê ê €e-

ren oferecidas, qua do doE repaê6e6 dog recurõoe;
VÌÌI - exanlnar e aprovar aõ coÌìtas do Fundo;
IX * deolgnar coordenador, dèlegando conpêtência Fara aprática de ato6 consernentes às ati_vidade6 operacionaj.6 do Fundo.
X - promover por òodos 06 neioÊ, o deBenvolvimento do Fun-do Municipal de Habitagão do MunicíFlo, e geetlona,r pâra que seJ a!Ìatíngida6 as suaE finalldedeé;
XI - apreBentar anualment relatório de sua6 atividades;

pervisão gul]erior e gegtão
Município -

a{ribuições lndieFeneávetB À eu*
Fuddo Munlclpal de Hãbltação do
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Art -9s - A Administração Contdbil do Fundo Municlpal de
Habitação do Munlcipl-o, é exercida Ìrela Prefel-iuPa Munlcipal
através de unidade responsável, a qÌÌem coropéte:

I - colaborar na elaboÌ'agão da ppopoêía orçamentária anual
do Fundo;

II - enitir empenho6, êubempenhoô, guia6 de recolhimento,
orden6 de pagamento e cheques, em conjunto com o CaordenadoP do
Fundo;

I1Í - efetuar paelaínentos e transferêncíès;
IV - efetuar a contàbilidade do Fundo, organl-zar e expedir

no6 padrõeË, e pÌ'azoe determlnadoE, oB baÌencetee, balangoe e outraÊ
demonstraçõee contábele,

V - de6envolver outraõ atividadeB relacionadaÊ soú a
adÌniniBtração financeLla e contábl] do Fundo, de acordo coüì aÊ
nornaE do Tribunal de Contas do Eetado-

Árt-lo - A coordenação do Fundo MunlclpBl de Habllacão dq
Município, 6erá èxercida por uin coordenador, deeignado pêlo
Conõelh(] Deltberativo do Fund,?, a quem colnpelle;

I - analiEar e ëelecionar, ouvlda6 aõ áreas conpetenteõ,
oe ppoges€oÊ e pedidoe de elaboraçã.o de pnojetoe, de llnl)lentâçáo deprogrênae hã.bitacionaiê, de conotruqãc, de Ìnoradlae populanee e de
equipãmentoe comunitários ;

II - elaborar a Fropogta orçanentárla;
III - preparar docunentação Fã.ra FagâÍÌento doE

referldoe no lnclËo Ì;
IV - novlmentar e aFlicar o€ recurËoê do Fundo, eÍr conJun-to com o re6ponÊáve1 FeÌa èdÍÌini6tra9ão contábll;
V - preEtãr conta.6 de êdnin16tpêqâ.o flnencelra do Fundo ao

ConÊelho De liberat ivo;
VI - deeenvolver outras atividade6 indispen6ável6 à

conBecuçeo dae flnalldadèe do Fundo Muntclpal de Habltação do
Mur].lcípio.

Àrt-1l - A prestagão de cont,aa de geetãÕ flnancelra do
Fundo Municipal de Habitaqão do MunlctFlo, ceberá ao Coordenadop doFundo, e 6erá feita, em cada exercício, ao Tribunal de Conta6 doE6tado, quando for o caBo, ao Tpibunal de ConiaÈ da Uniâo, po? nelo
de balaneeteo, deaonétraiivos e bafaÌ!çoÉ-

á LQ - Aa fatu!'ae, notaõ fiecalô e quaiÊquer outros

íì

ped 1do€

documentos comprobatórloB de recej"ta
nome do Fundo Munj.cipal de Habitação
ordem, à diÉposição doe órsãoe de co

mdntidoE em arquivo en boa
rold interno e externo.

F1e -
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I 29 - A preôteção de contas de que trate eõie artlgoatenderá às normas de legiela9âo estadusl ou federal, quando for ocaso e as instruçõe6 baixadã6 pelo órgão centraÌ do Slgtena

Ì{uÌric ipal de Administração Flnanceipe,

ArX-IZ - Os recurõos fLnanceiros do Fundo Municipal deHabitação do Munlciplo, eerão depoÊltadoE no Banco do Eetãdo de
Santa Catarina S/A, ae aplicaçõe6 finâncelrae ern eeiabeleclmento decrédito, re€salvados o6 oriundoE da Unlão, cuJa leglelaqão
estabeleçe modo diversô do del'óôito.

Art-13 * O Prefeíto Municipal fica autorizado a baixar
norÌnas cr)mplenentapês necessárias ao flel cumprimenèo e execug&o
deste DecretÕ -

I

Art-14 - Eãie Deqreôo entra en vlgo? na data depublicação, revogadae as d1ÊIÌoslcõee en sontrárlo.

FIa,.4,r4

Gabinete do Frefeito Municipal de
Quilodrbo, ÉFtado de Sania CatapLna,
en 07 derunho de 1996.

fuzúu*a
AN1ONIO NOSSETTO.

Regr-etrado e publlcado eÌn date Bupra. 
Prefeito Municlpal

," rfuffi"ponch iado
Secrdtário de AdminíEtracão


